
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N” 086/2006

pXidTnc/a™ suplementar

de 22/°i2°2(J0rpublic"riT-' tu “ °^°anr<f]ispostõ Mimidpaí n» 795/2Ò“l’
' ̂ ‘ a no Joinal Umuaiania Ilustrado, Edição n® 7584, de 23/I2/2005'

E DÁ ODTIUS

DECRETA:

06 - SECRET ARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
02 - DEPTO FOM. AGROP A) DlV. MEIO AMBIENTE

18542001 83.047- VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS ATERRO

4 4 90.52.00.0000-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAr^*^ - ̂ - Recursos Ordinários (Livres) Exercício

SANiTARIO/MEIO AMBIENTE

RS 2.900,00

RS 2.900,00

Deceto será Pelo disposto no artigo 1“ deste
Uocicto. seta utilizado lecurso decorrente do cancelamento parcial da dotação a saber:

06 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
03 - DEPTO DESENV. INDUST. COM. TURISMO

2266100212.052 - MANUTENÇÃO DA INCUBADORA

" T90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

184

USTRIAL E TECNOLO
j.j

R$
- Fonte - 01000 - Recursos Ordinários (Livi-es) Exercício

TOTAL

IND GIA

 2.900,00

RS 2.900,00

Art. 3
- Revogadas as disposições em conti-ái-io, este Decreto entra em vigorna data de sua publicação.

iporã-Pr., 10 de agosto de 2006.
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